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PROJETO DE LEI Nº ___  /2026

RATIFICA A 3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO DE CONSÓRIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

	O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, submete à apreciação, análise e votação do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de lei:
	Art. 1º - Nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 de 06 de abril de 2005 e suas alterações e do Decreto nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007, ficam RATIFICADAS, em todos os seus termos, as alterações realizadas na 3ª ALTERAÇÃO  CONTRATUAL DO CONTRATO do Consórcio Público denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD, firmado entre este Município e o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal nº 1380/2004.
	Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
	Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC, 09 de junho de 2026.


MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal




 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Vereadoras,
Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que visa ratificar a 3ª Alteração Contratual do Contrato de Consórcio do CONSAD – Consórcio Intermunicipal e Interestadual de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local.
A presente matéria decorre de deliberação aprovada em Assembleia Geral do CONSAD, realizada em 14 de outubro de 2025, sendo necessária sua ratificação por todos os municípios consorciados, conforme determina a legislação federal que rege os consórcios públicos, especialmente a Lei Federal nº 11.107/2005 e o Decreto Federal nº 6.017/2007. (Anexos)
O CONSAD desempenha papel fundamental no fortalecimento dos serviços de inspeção municipal, no apoio às agroindústrias locais, na promoção da segurança alimentar e no desenvolvimento regional, possibilitando que produtores e empreendedores rurais tenham melhores condições de comercialização de seus produtos, inclusive em mercados mais amplos por meio da integração ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI/POA.
As alterações promovidas no Contrato de Consórcio visam adequar sua estrutura administrativa e operacional às exigências legais e aos órgãos de controle, permitindo a continuidade e o aprimoramento dos serviços prestados pelo CONSAD aos municípios consorciados. A ratificação integral por todos os entes participantes é condição indispensável para a manutenção da uniformidade jurídica do consórcio e para a continuidade de suas atividades.
Diante da relevância da matéria e dos benefícios proporcionados ao Município de Anchieta, especialmente aos produtores rurais, agroindústrias e à população em geral, solicitamos aos Nobres Edis a análise e aprovação do presente Projeto de Lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC, 09 de junho de 2026.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI
Prefeito Municipal
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